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EDITAL Nº 015/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021 

DO AFASTAMENTO COM SUBSTITUIÇÃO DE DOCENTES PARA 

CAPACITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO EM PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

E PÓS-DOUTORADO 

Resposta aos recursos RESULTADO DAS PONTUAÇÕES E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
HOMOLOGADOS – análise CPPD 

Solicitante: Alexandre Adriano dos Santos Lima 

Análise do recurso: 

Em relação ao item 4 foi considerado 1 artigo indexado (6 pontos), 1 apresentação de trabalho em 
evento (1 ponto) e 14 orientações de estágio ensino médio e técnico (14 pontos), totalizando 21 
pontos. O documento comprobatório apresentado pelo servidor foi um atestado de orientação de 
relatórios de estágios emitido pelo setor de estágios do Campus Restinga, a CPPD não considerou 
esse documento como comprovação de orientação de trabalho de conclusão de curso do ensino 
médio/técnico, tendo em vista a descrição do mesmo e o setor que emitiu o certificado. 
SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. 

Também em relação ao item 4 (coordenação e atuação em projetos de pesquisa) as comprovações 
de projeto/programa de ensino/pesquisa/extensão foram desconsideradas, porque o candidato 
apresentou a emissão do Sigproj (Sistema de Informação e Gestão de Projetos), não atendendo ao 
que está especificado no edital, cujo anexo I estabelece como documentação comprobatória: 
“Declaração de atuação nos projetos de pesquisa, projetos e ações de extensão, projetos e ações 
de ensino, emitidos pelas respectivas diretorias/coordenadorias, agência de fomento ou 
instituição equivalente”. O Sigproj é um sistema de registros, não uma instituição ou agência de 
fomento que possa informar inclusive se o projeto/programa foi executado e cumpriu com as 
obrigações (relatórios, etc). SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. 

No que se refere à menção feita pelo candidato à pontuação obtida em edital anterior, 
informamos que a CPPD atual baseou-se única e exclusivamente no Edital 015/2021 para a análise 
e pontuação dos documentos apresentados. SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. 

Em relação ao item 9 foi considerada a participação do servidor na CPPD como 11 meses (de 
09/10/2018 a 04/09/2019), ou seja, 1 semestre, pois a portaria 164 de 26 de setembro de 2019 
referida pelo candidato, não foi anexada ao processo, impossibilitando a comprovação do período 
referente a ela. Sobre a participação no NEAD, foram pontuados 29 meses (01/12/2017 a 
27/05/2020), ou seja, 4 semestres,pois não consta na documentação apresentada a portaria 158 
de 16 de julho de 2021, referida pelo candidato, mas que não foi anexada ao processo, 
impossibilitando a comprovação do período referente a ela. A pontuação do candidato foi 
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referente a 5 semestres (4 pontos por semestre), ou seja, 20 pontos. Sendo assim, os descontos na 
pontuação do critério “Membro titular de comissões permanentes ou núcleos de ações 
afirmativas” ocorreram, pois verificou-se a inexistência de portarias atualizadas ou de portarias 
intermediárias que comprovem a participação do candidato. SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. 

 

Porto Alegre, 18 de outubro de 2021 
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DivaneFloreni Soares Leal 
Presidente da Representação Local CPPD 

IFRS – Campus Restinga 
Portaria 119/2020 
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